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PORTARIA Nº 293, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 33/2023 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 33/2023 destinado a aquisição de “Medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde”, o qual ocorrerá no dia 24 
de outubro de 2023 às 08:00 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Maria Emília Aidar Serpa e Sandra Silvia 
Terribele de Castro, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 06 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 294, DE 06 OUTUBRO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação de Gestora Municipal do Termo de Fomento nº 07/2023 de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso IV, Artigo 57, da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Senhora Simone Zermiani, portadora do RG nº 25.600.021-9/SSP, como Gestora Municipal do Termo 
de Fomento nº 07/2023, de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 278, de 02 de outubro de 2023. 
Vista Alegre do Alto, 06 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
PORTARIA Nº 295, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Luciana Aparecida Simão Ribeiro, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 10 outubro de 2023, por ter trabalhado na eleição no dia 25 de outubro de 1998. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 06 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 296, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 

TRABALHO
Destacar


